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1. Introdução  
 

A continuidade do Projeto PROACRE envolve atividades de reflorestamento de áreas degradadas e 

agricultura familiar, que podem necessitar de algum método de controle de pragas e parasitas para assegurar o 

bom desenvolvimento de mudas e cultivos.  

O Projeto vem apoiando uma estratégia que promove o uso de métodos de controle biológicos ou 

ambientais e reduz o uso de pesticidas químicos sintéticos. Nos casos em que o controle de pragas e parasitas 

for necessário, será buscada a alternativa mais adequada e menos danosa ao meio ambiente e aos aplicadores, 

considerando métodos de manejo integrado de pragas, controle biológico, uso de produtos baseados em 

extratos vegetais, ou uso mínimo de produtos químicos.  

 Essas diretrizes têm o objetivo de orientar o controle de pragas e utilização adequada e responsável de 

insumos agrícolas, principalmente agrotóxicos, apresentando as classes toxicológicas preferenciais dos produtos 

e os equipamentos de proteção pessoal a serem utilizados nas atividades apoiadas por esse Projeto, quando 

esse uso for justificável, promovendo e apoiando uma estratégia segura, eficaz e ambientalmente benigna. 

 
 

2. Controle de Pragas para Fins Agrícolas 
 
O Projeto apóia o manejo integrado de pragas (MIP) e o uso seguro e mínimo de pesticidas agrícolas, 

prevendo apoio à utilização de técnicas produtivas sustentáveis, inclusive de agricultura orgânica. 

Nas atividades agrossilvopastoris, as pragas serão controladas dentro do conceito amplo de MIP, 

enfatizando o controle biológico, práticas de cultivo, e desenvolvimento e uso de variedades que sejam 

resistentes ou tolerantes a pragas, minimizando pesticidas. Estes, portanto, serão utilizados se forem 

imprescindíveis dentro dos limites toleráveis de danos estabelecidos pelo MIP. 

 
 

3. Critério para a Seleção e Uso de Pesticidas 
 
A compra de qualquer pesticida com recursos do Projeto está sujeita a uma avaliação da natureza e grau 

dos riscos associados ao uso do mesmo, levando em consideração o uso proposto e os usuários previstos.  

Em relação à classificação de pesticidas e suas formulações específicas, o Projeto segue a Lei 7.802, em 

11 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto 4.074, de 04 de janeiro de 2002, que foi alterado pelo Decreto 

nº 5.549, de 22 de setembro de 2005.  
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A Portaria da Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde nº 03, de 16 de janeiro 

de 1992 ratifica as “Diretrizes e orientações referentes à autorização de registros, renovação de registro e 

extensão de uso de produtos agrotóxicos e afins - nº 1, de 9 de dezembro de 1991” onde são apresentadas as 

classificações toxicológicas, que são as seguintes:  

• Classe I - Produtos Extremamente Tóxicos (Equivalente à categoria Ia da OMS);  

• Classe II - Produtos Altamente Tóxicos (Equivalente à categoria Ib da OMS);  

• Classe III - Produtos Medianamente Tóxicos (Equivalente à categoria II da OMS); e 

• Classe IV - Produtos Pouco Tóxicos (Equivalente à categoria III da OMS).  

 
A tabela 1 abaixo relaciona as classes toxicológicas com a “Dose Letal 50” (DL50), comparando-a com a 

quantidade suficiente para matar uma pessoa adulta. 
 

Tabela 1. Classes toxicológicas de pesticidas 
Classe dos agrotóxicos DL50 (mg/kg) Dose capaz de matar uma pessoa adulta 

Extremamente tóxicos < 5 Uma pitada ou algumas gotas 
Altamente tóxicos 5 - 50 Algumas gotas a uma colher de chá 
Medianamente tóxicos 50 - 500 Uma colher de chá a duas colheres de sopa 
Pouco tóxicos 500 – 5.000 Duas colheres de sopa a um copo 
Muito pouco tóxicos 5.000 ou + Um copo a um litro 

 
O Projeto exige que todos os pesticidas por ele financiados sejam fabricados, embalados, rotulados, 

manuseados, armazenados, eliminados e aplicados de acordo com padrões aceitáveis pela a Lei 7.802, em 11 de 

julho de 1989, regulamentada pelo Decreto 4.074, de 04 de janeiro de 2002, que foi alterado pelo Decreto nº 

5.549, de 22 de setembro de 2005. 

 O Projeto não financiará as formulações que se encaixem nas categorias I - extremamente tóxico, ou 

classe II - altamente tóxica. Os recursos do Banco Mundial não podem ser usados para adquirir formulações 

dessas classes e nem da classe III (correspondente à classe II da OMS), conforme as diretrizes da política de 

salvaguarda OP 4.09 do Banco Mundial. 

Serão efetuados os testes padrão para monitoramento de resíduos, mantendo-os dentro dos limites 

toleráveis de acordo com a legislação. 
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3.1 Regras para o armazenamento dos pesticidas 
 
O armazenamento de agrotóxicos, seus componentes e afins obedecerá à legislação vigente e às 

instruções fornecidas pelo fabricante, inclusive especificações e procedimentos a serem adotados no caso de 

acidentes, derramamento ou vazamento de produto e, ainda, às normas municipais aplicáveis, inclusive quanto 

à edificação e à localização. 

 

3.2 Disposição de embalagens 
 
A destinação de embalagens vazias e de sobras de agrotóxicos e afins deverá atender às recomendações 

técnicas apresentadas na bula ou folheto complementar.  

Os usuários de agrotóxicos e afins deverão efetuar a devolução das embalagens vazias, e respectivas 

tampas, aos estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, observadas as instruções constantes dos 

rótulos e das bulas, no prazo de até um ano, contado da data de sua compra. 

As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou dispersíveis em água deverão ser 

submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou tecnologia equivalente, conforme orientação 

constante de seus rótulos, bulas ou folheto complementar. 

 

4. Utilização de agrotóxicos e cuidados necessários 
 
A eventual utilização de pesticidas nas atividades do Projeto terá como prioridade a garantia da 

segurança alimentar, a proteção ao meio ambiente, ao agricultor e ao consumidor. Todas as práticas 

estimuladas por meio do Projeto deverão produzir com responsabilidade e respeito à sociedade e ao meio 

ambiente. 

Nos casos em que o uso de produtos químicos for justificável, será feita uma análise dos impactos 

potencialmente negativos desse uso, incluindo os riscos do manejo, armazenamento e descarte inadequados 

dessas substâncias e suas embalagens, para minimizar impactos negativos. Um plano para o descarte apropriado 

de sobras e embalagens será desenvolvido de acordo com a legislação específica vigente, inclusive a Lei federal 

7.802/89 e Lei estadual 1.116/94. 

 O uso desses produtos, quando justificável e aprovado pelo Projeto, será limitado à quantidade mínima 

necessária dos produtos menos tóxicos classificados como Classe IV pelo Decreto 98.816/90, que é equivalente 

à Classe “U” da Organização Mundial de Saúde. Se produtos da Classe “U” não estiverem disponíveis, o Projeto 

pode autorizar o uso de produtos na Classe III da Organização Mundial de Saúde. 
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 Quando o uso desses produtos for autorizado, os seguintes cuidados devem ser observados: 

 Todo agrotóxico só pode ser comprado e aplicado a partir do receituário agronômico, metodologia 

utilizada para diagnóstico do problema fitossanitário e prescrição do agrotóxico mais adequado (quando 

for necessário). 

 A visita à propriedade deve ser feita por técnico de nível superior habilitado para diagnóstico da praga 

ou doença. Essa visita deve incluir conversa com o produtor rural; levantamento de todas as 

informações relacionadas com a disponibilidade de equipamentos; nível tecnológico da exploração 

agrícola; proximidade de mananciais de água, matas, APPs, etc.; de forma a obter os subsídios 

necessários para a prescrição de medidas de controle eficientes, que não comprometam a saúde 

humana e o meio ambiente, e que sejam economicamente viáveis. 

 Somente o engenheiro agrônomo ou engenheiro florestal, nas suas respectivas áreas de atuação, 

podem fazer recomendação de uso de agrotóxicos. 

 Toda recomendação deve ser acompanhada do documento chamado “receita agronômica”. Nela 

estarão contidas todas as informações importantes, tais como: (i) nome do produto; (ii) dosagem 

recomendada; (iii) condições a serem observadas antes, durante e após a aplicação do agrotóxico; (iv) 

medidas de manejo integrado; (v) cuidados a serem tomados no manuseio do produto; (vi) 

equipamentos de proteção individual que devem ser usados na aplicação. Essa lista de verificação pode 

ser implementada como procedimento. 

 O agrotóxico que será utilizado na lavoura ou proteção de mudas deve ser registrado para a cultura 

específica e, após a aplicação, deve-se observar o período de carência ou intervalo de segurança (tempo 

entre a última aplicação do produto e a colheita da produção) e o período para a reentrada de pessoas e 

animais (tempo após o qual se pode entrar na área depois da aplicação do produto). Os períodos de 

reentrada e carência vêm impressos na bula do produto. 

 

4.1 Precauções e uso de equipamentos de proteção 
 
 Durante o manuseio de agrotóxicos, devem ser tomadas as seguintes precauções: 
 

 Manter o produto fora do alcance de crianças e animais domésticos; 

 Não fumar, beber ou comer durante o manuseio ou aplicação do produto; 
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 Manter o produto afastado de alimentos ou ração animal; 

 Não contaminar lagos, fontes, rios e demais corpos d’água com a lavagem de embalagens ou 

aparelhagem aplicadora, nem com o lançamento de sobras do produto na água; 

 Manter a embalagem original sempre fechada e em lugar seco e ventilado; 

 Não utilizar equipamentos com vazamentos; 

 Não desentupir com a boca os bicos, orifícios, válvulas, tubulações, etc. dos equipamentos 

aplicadores; 

 Após a utilização do produto, remover as roupas e tomar banho, lavando as roupas utilizadas 

durante a aplicação antes de usá-las novamente; 

 Em caso de acidente, não administrar nada por via oral a uma pessoa inconsciente; 

 Procurar imediatamente assistência médica em qualquer caso de suspeita de intoxicação; 

 Aplicar somente as doses recomendadas; 

 Durante a manipulação, preparação da calda ou aplicação do produto, usar sempre os 

equipamentos de proteção individual (EPI) indicados no rótulo ou na bula do produto. 

 
 Os equipamentos (EPI) e os métodos para a correta utilização dos mesmos são os seguintes: 
 

 Proteção para o tronco: um macacão é, provavelmente, a forma mais adequada de proteção, pois 

cobre aproximadamente 85% do corpo. 

 Proteção para a cabeça e o pescoço: essas partes do corpo devem ser protegidas com a utilização 

de chapéu de aba larga ou boné. Após a aplicação do agrotóxico, é importante tomar banho e 

lavar cuidadosamente a cabeça. 

 Proteção para os membros inferiores: o agrotóxico pode ser absorvido através da pele das pernas 

e dos pés, especialmente porque essas partes do corpo ficam frequentemente molhadas pela 

pulverização ou pelo contato com plantas pulverizadas. Nesse caso, a melhor proteção é a bota de 

borracha e calças compridas ou macacão por fora das botas, de modo a evitar que o produto 

escorra para dentro das mesmas. Não devem ser usadas sandálias nem calçados de lona. 
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 Proteção para os membros superiores: as mãos devem ser bem protegidas com luvas 

impermeáveis, que devem estar em boas condições e ser longas o suficiente para alcançar as 

mangas da camisa. As mangas devem cobrir o cano das luvas, e as luvas devem ser lavadas 

diariamente, por dentro e por fora. 

 Proteção para as vias respiratórias: a máscara deve ser bem ajustada e vedada, e deve ser lavada 

diariamente. O filtro da máscara deve ser trocado quantas vezes forem necessárias, sempre que 

se sentir o cheiro característico do agrotóxico utilizado, ou maior dificuldade em respirar. 

 Proteção para os olhos e face: as viseiras devem ser limpas frequentemente com pano limpo e 

macio, lavadas com bastante freqüência, e trocadas quando estiverem riscadas ou quebradas. 

 

5. Manejo Integrado de pragas e controle de doenças 
 

    5. 1 Manejo Preventivo  
 
    5.1.1. Manejo de culturas - Melhorar a qualidade ou saúde do solo 

 
Recuperando ou preservando as características físicas, químicas e, principalmente, as biológicas do solo, 

garante-se uma biota mais diversificada e complexa, observando-se competição entre agentes fitopatogênicos e 

antagonistas. Além disso, a dispersão das doenças é reduzida em sistemas de plantio direto, em função do 

escorrimento superficial de água, que é reduzido em até 90%, e da diminuição do efeito de respingos que 

dissemina esporos de fungos pelo efeito do impacto da gota d’água sobre a palhada e não diretamente sobre o 

solo. 

A excessiva mecanização das culturas acelera demasiadamente os processos biológicos no solo com 

relação à degradação da matéria orgânica e redução na população e diversidade da biota do solo. O primeiro 

fator, a matéria orgânica do solo, é o alicerce para a construção de sua fertilidade, enquanto que a biota do solo 

é um indicador de sua qualidade, tendo efeito significativo na redução de pragas e doenças. 

 
5.1.2 Selecionar datas de plantio com menor incidência de pragas 
 

As questões de mercado e abastecimento não devem ser desconsideradas, mas dentro do possível, 

deve-se fugir da época de incidência mais acentuada de determinadas pragas e doenças. 
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Diferentemente do setor de grãos, em função da perecibilidade e das características de sua 

comercialização, exigindo fornecimento contínuo, na cadeia produtiva de hortaliças, a grande maioria dos 

produtores se sente pressionada a buscar melhores preços, cultivando muitas vezes em épocas inadequadas ao 

plantio, com maior pressão de doenças e pragas. 

 
5.1.3  Uso de sementes e material biológico com baixa incidência de pragas 

 
Dentro das possibilidades e considerando a disponibilidade de materiais adaptados às condições 

climáticas locais, devem-se utilizar materiais resistentes ou tolerantes a doenças e pragas. Entretanto, muitas 

vezes não se dispõe de cultivares resistentes. 

 
5.1.4 Fertilização 

 
A fertilização adequada é fundamental para o pleno desenvolvimento das plantas, o que lhes 

proporciona maior tolerância a pragas e doenças. Entretanto, deve ficar claro que fertilização adequada não é 

adubação excessiva, mas sim o fornecimento de nutrientes na formulação e dosagem corretas, devendo-se 

perceber a necessidade de construção da fertilidade e da constante melhoria do perfil do solo. 

5.1.5 Seleção de áreas, rotação de cultivos 
 

A escolha do local e a rotação de cultivos são práticas essenciais na agricultura. Outro ponto 

fundamental do plantio direto é a necessidade de rotação de culturas, devendo-se escolher esquemas de 

rotação que atuem tanto na manutenção de bons níveis de palhada e de desenvolvimento radicular vigoroso, 

quanto na supressão ou redução de doenças.  

Considerando as realidades socioeconômicas, climáticas e geográficas locais, devem ser buscadas as 

áreas menos sujeitas à ocorrência de doenças e o mais distantes possível de fontes de inóculos, seja no espaço 

ou no tempo, para o estabelecimento dos cultivos. 

a) Barreiras físicas: A utilização de barreiras é comprovadamente uma prática recomendada, 

apesar de ainda ser muito pouco usada. É prática comum na olericultura somente entre 

produtores orgânicos. O Projeto estimulará a adoção desta prática. 

b) Resistência Genética: Dentro das possibilidades, considerando a disponibilidade de materiais 

adaptados às condições climáticas locais, deve-se utilizar materiais resistentes ou tolerantes a 

doenças e pragas. Muitos cultivares de hortaliças apresentam múltipla resistência a doenças. 

Entretanto, muitas vezes não se dispõe de cultivares resistentes. Tomando como exemplo a 

traça-do-tomateiro (Tuta absoluta), são encontradas fontes de resistência somente em 
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materiais silvestres, com frutos sem características comerciais. Outro exemplo é a antracnose 

em cebola, para as quais não existe material comercial resistente, apenas com algum grau de 

tolerância.  

c) Conservação de Predadores naturais vivos: Deve-se buscar agroquímicos com ação seletiva, que 

atuem sobre as pragas, mas que afetem o mínimo possível os inimigos naturais.  

 

5.2 Manejo Curativo  
 
    5.2.1 Eliminação Mecânica ou Física 

 
A prática de eliminação de plantas infectadas pode ser eficiente para algumas pragas como ácaros e, 

especialmente, para doenças que, na maioria das vezes, ocorrem inicialmente em reboleiras (forma de 

ocorrência de pragas agrícolas em que há um foco central de disseminação para as plantas vizinhas). Essa prática 

só é eficiente quando se dispõe de mão-de-obra qualificada e criteriosa, exigindo caminhamento freqüente na 

lavoura para a localização precoce de plantas infectadas e sua retirada da área. 

Outra prática viável é o plantio em bordadura de plantas iscas para sua posterior destruição e, 

conseqüentemente, redução da incidência de pragas. 

 

5.2.1 Pesticidas 
 

a) Pesticidas Biológicos: Sempre que possível e viável, deve-se fazer uso de parasitóides, 

predadores e herbívoros; pesticidas microbianos e pesticidas botânicos. Esta prática vem sendo 

adotada por alguns horticultores. Na agricultura orgânica, têm sido utilizados diversos produtos 

à base de extratos vegetais, tais como alho, pimenta, fumo, entre outros. 

b) Pesticidas Sintéticos: Os agrotóxicos sintéticos devem ser utilizados apenas quando a população 

de pragas atingir um nível de dano econômico (em que as perdas de produção gerem prejuízos 

econômicos significativos), diminuindo assim a contaminação do ambiente com tais produtos. 

 
Além disso, quando o uso de agrotóxicos se mostrar imprescindível, o Projeto incentivará o uso de 

produtos de classes menos tóxicas, alternativas das técnicas de aplicação, e outros aspectos necessários a tornar 

a operação de controle químico mais eficiente, quando inevitável. 
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Tabela 2. Sistema de classificação para os efeitos crônicos dos pesticidas. 

Classe Efeito Pesticidas * 

I. A. Câncer Os cancerígenos atuam no tecido vivo para 
causar um crescimento maligno. 

Provável cancerígeno (USEPA) 

Captafolcaptan 

Mancozeb 

Tiodicarbtoxafeno 

II. Dano Neurológico Dano ao tecido nervoso 
Clorpirifos 

Metamidofos 

III. Danos reprodutivos e 
defeitos congênitos Esterilidade, infertilidade, defeitos congênitos. 

DBCdinoseb 

Endrinmancozeb 

IV. Interrupção endocrinal 

Os pesticidas imitam os estrógenos naturais, 
interrompendo o funcionamento dos órgãos 

reprodutivos e causando abortos, esterilidade 
masculina, infertilidade e desequilíbrio dos 

hormônios sexuais. 

DBCP mancozeb 

Taxafeno 

V. Danos a órgãos Olhos, fígado, pulmões etc. são prejudicados 
irreversivelmente. 

Brometo de metila; Arsênico, DDT, 
Mirex; Paraquat 

* Classificação de 2003. Essa classificação é alterada constantemente e pode ser revisada na página da USEPA na internet. 

 
 
 
 
 
 
Tabela 3. Classes de pesticidas segundo o tipo de organismo que controlado. 

Classe Tipo de organismo alvo 

Inseticida Insetos 

Acaricida Ácaros e Carrapatos 

Herbicida Ervas daninhas 

Nematicida Nematóides 

Rodendicida Roedores 

Fungicida Fungos 

Bactericida Bactérias 

Molusquicida Moluscos (caramujos) 
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Tabela 4. Classificação de pesticidas segundo sua toxicidade aguda, de acordo com a Portaria nº 03, de 16 de janeiro de 1992. 

Classificação 
DL50 Oral DL50 Cutânea 

Outros 
Líquidos* Sólidos* Líquidos* Sólidos* 

I Extremamente 
tóxicos 

20 ou 
menos 

5 ou 
menos 

40 ou 
menos 

10 ou 
menos 

Formulações que provocam opacidade na córnea reversível ou não dentro de sete dias ou irritação 
persistente nas mucosas oculares dos animais testados; formulações que provocam ulceração ou 

corrosão na pele dos animais testados; produtos, ainda em fase de desenvolvimento, a serem 
pesquisados ou experimentados no Brasil; formulações que possuam CL 50 inalatória para ratos igual ou 

inferior a 0,2 mg / l de ar por uma hora de exposição. 

II 
Altamente 

tóxicos 
20-200 5-50 40-400 10-100 

Formulações que não apresentam de modo algum, opacidade na córnea, bem como aquelas que 
apresentam irritação reversível dentro de 7 (sete) dias nas mucosas oculares de animais testados; 

formulações que provocam irritação severa, ou seja, obtenham um escore igual ou superior a 5 (cinco) 
segundos o método de Draize e Cols na pele de animais testados; formulações que possuam CL 50 

inalatória, para ratos, superior a 0,2 mg / l de ar por uma hora de exposição e até 2 mg / l de ar por uma 
hora de exposição, inclusive. 

III 
Medianamente 

tóxicos 
200-2000 50-500 400-4000 100-1000 

Formulações que não apresentam, de modo algum, opacidade na córnea e aquelas que apresentam 
irritação reversível dentro de 72 (setenta e duas) horas nas mucosas oculares dos animais testados; 

formulações que provocam irritação moderada ou um escore igual ou superior a 3 (três) e até 5 (cinco), 
segundo o método de Draize e Cols, na pele dos animais testados; formulações que possuem CL 50 

inalatória, para ratos, superior a 2 mg / l de ar por uma hora de exposição e até 20 mg / l de ar por uma 
hora de exposição, inclusive. 

IV 

Pouco tóxicos 
>2000 >500 >4000 >1000 

Formulações que não apresentam de modo algum, opacidade na córnea e aquelas que apresentam 
irritação leve, reversível dentro de 24 (vinte e quatro) horas, nas mucosas oculares dos animais testados; 
formulações que provocam irritação leve ou um escore inferior a 3 (três), segundo o método de Draize e 
Cols, na pele dos animais testados; formulações que possuem CL 50 inalatória, para ratos, superior a 20 

mg / l de ar por hora de exposição. 
*Estado físico do ingrediente ou formulação classificada. 
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